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Portaria: 
 
PT n.º912/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve EXONERAR a partir de 
26/03/2026, MATHEUS RODRIGUES DA 
SILVA, CPF: XXX-XXX-307-70, Cargo: AS-
SESSOR TÉCNICO, Símbolo: CC-04 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS. MARCELO DELAROLI-PREFEITO 
MUNICIPAL 
  
PT n.º913/26. O Prefeito Municipal de Itaboraí, 
no uso de suas atribuições legais, na forma do 
art. 120, II, e tendo em vista o disposto no art. 
103, V, ambos da Lei Orgânica do Município 
de Itaboraí, resolve NOMEAR a partir de 
26/03/2026, LEONARDO JORGE DE SOUZA 
E SILVA, CPF: XXX-XXX-027-81, Cargo: AS-
SESSOR TÉCNICO, Símbolo: CC-04 - SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚ-
BLICOS. MARCELO DELAROLI-PREFEITO 
MUNICIPAL 
 

 
 
Resolução: 
 
RESOLUÇÃO 22/2026 – SEMSERP. ATO DE 
DESIGNAÇÃO DE SERVIDOR RESPONSÁ-
VEL PELO ENVIO DE ATOS JURÍDICOS AO 
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA. O Secretário 
da Secretaria Municipal de Serviços Públicos – 
SEMSERP, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas, CONSIDERANDO, a Resolução 
CGM n°. 007/2025, da Controladoria-Geral do 
Município de Itaboraí, que estabelece orienta-
ções e procedimentos para publicação de atos 
jurídicos no Portal da Transparência; e CONSI-
DERANDO o dispositivo no Decreto Municipal 
n°. 015/2020, especialmente o art. 24, que 
trata da obrigatoriedade da designação de 
servidor responsável pela inserção dos atos no 
Portal da Transparência. RESOLVE: Art. 
1° Designar a servidora Kristie Ohanne Braga 
Fonseca, matricula 59.989, ocupante do cargo 
de Assessor Técnico, lotada na Secretaria 
Municipal de Serviços Públicos – SEMSERP, 
como responsável pelo envio de atos jurídicos 
ao Portal da Transparência no âmbito desta 
Secretaria. Art. 2° Designar como suplente, 
para atuar nos afastamentos e impedimentos 
do titular, a servidora Pâmela Cristina Vascon-
celos Cardozo, matricula 48.989, ocupante do 
cargo de Assessor Técnico II, lotada na Secre-
taria Municipal de Serviços Públicos – 
SEMSERP, como responsável pelo envio de 
atos jurídicos ao Portal da Transparência no 
âmbito desta Secretaria. Art. 3° Compete aos 
servidores designados cumprir as atribuições 
estabelecidas no artigo 3° da Resolução CGM 
n° 007/2025. Art. 4º Este ato entra em vigor na 
data de sua publicação. Itaboraí, 26 de março 
de 2026. Diogo Sperling dos Santos - Secretá-

rio Municipal de Serviços Públicos - Mat. 
57.365 
 
RESOLUÇÃO SEMSERP Nº 23/2026 ATO DE 
DESIGNAÇÃO DE GESTOR E FISCAL. O 
Secretário Municipal de Serviços Públicos, no 
uso de suas atribuições legais e após a verifi-
cação de inexistência de impedimento, em 
conformidade com o disposto no artigo 9º. do 
Decreto Municipal nº. 300/2023. RESOLVE: 
Art. 1º - Designar os servidores JONATHAN 
CARDOSO CALLAWAY, ocupante de cargo 
público, mat. nº 45.409, CPF: XXXXXX.257-39 
e LAVINIA RAMALHO DIAS DA MATA ocu-
pante de cargo público, mat. nº 49.095, CPF: 
XXXXXX.677/93, para exercerem a função de 
FISCAL TITULAR do Processo nº 
0013.000047/2025-91, relativo a  despesas de 
fornecimento de energia elétricas das unida-
des próprios de responsabilidade da 
SEMSERP, nos termos do art. 6º do Decreto 
Municipal nº. 300/2023. Art. 2º - Designar o 
servidor Laredo Alves Azevedo, matricula 
nº.  44.849, CPF: XXXXXX.857-80, para exer-
cer a função de GESTOR DO CONTRATO 
decorrente do processo nº 0013.000047/2025-
91, relativo a Despesas relativa a fornecimento 
de energia elétrica da Secretaria Municipal de 
Serviços Públicos, nos termos do art. 6º do 
Decreto Municipal nº. 300/2023. Art. 3º - Ca-
bem aos servidores designados, no exercício 
de suas funções, acompanhar toda a execu-
ção do objeto, observando as disposições 
previstas no Decreto Municipal nº. 300/2023 e 
demais normas pertinentes. Art. 4º - Cabe a 
Unidade Gestora dar ciência aos servidores 
designados, bem como orientá-los a fazerem a 
leitura do Decreto Municipal nº. 300/2023, 
disponível no site www.cespro.com.br. Art. 5º - 
Esta Resolução entrará em vigor na data de 
sua publicação e ciência dos servidores desig-
nados. Itaboraí, 26 de março de 2026. Diogo 
Sperling dos Santos - Secretário Municipal de 
Serviços Públicos - Matr. 57.365 
 

 
 
Portaria: 
 
PORTARIA SEMAD Nº 141/2026. RETIFICA 
PORTARIA SEMAD Nº598/2025. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder REA-
DAPTAÇÃO DE FUNÇÃO de 50%(cinquenta 
por cento) a servidora, TATIANE FRANCINE 
PEREIRA LOMEU DUARTE na matrícula 
nº17560 pelo período de dias, 365 com início 
em 31/08/2026 a 30/08/2026. Conforme pro-
cesso administrativo nº0004.000761/2024-15. 
Esta portaria entra vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 10 março 
de 2026. HEITOR C. BALDOW - Secretário 
Municipal de Administração - Matrícula nº 
57.350 
 
PORTARIA SEMAD Nº 142/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
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setembro de 2009. RESOLVE Conceder REA-
DAPTAÇÃO DE FUNÇÃO a servidora, TELMA 
DA SILVA SANTOS DE ALMEIDA na matrícula 
no28.867 pelo período de dias, 180 com início 
em 11/03/2026 a 06/09/2026. Conforme pro-
cesso administrativo no0004.000508/2026-15. 
Esta portaria entra vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 10 março 
de 2026. HEITOR C. BALDOW - Secretário 
Municipal de Administração - Matrícula nº 
57.350 
 
PORTARIA SEMAD Nº 143/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder RE-
DUÇÃO DE CARGA HORÁRIA de 50%
(cinquenta por cento) a servidora, GISELLE 
PONTES DE SOUZA AZEVEDO na matrícula 
no11782 pelo período de dias, 365 com início 
em 10/02/2026 a 09/02/2027. Conforme pro-
cesso administrativo no0004.001206/2025-83. 
Esta portaria entra vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 10 março 
de 2026. HEITOR C. BALDOW - Secretário 
Municipal de Administração - Matrícula nº 
57.350 
 
PORTARIA SEMAD Nº 144/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder RE-
DUÇÃO DE CARGA HORÁRIA de 50%
(cinquenta por cento) a servidora, MUNICK 
AMABILIA ALVES VANCE na matrícula 
no59892 pelo período de dias, 180 com início 
em 04/03/2026 a 30/08/2026. Conforme pro-
cesso administrativo no0004.000665/2026-21. 
Esta portaria entra vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 10 março 
de 2026. HEITOR C. BALDOW - Secretário 
Municipal de Administração - Matrícula nº 
57.350 
 
PORTARIA SEMAD Nº 145/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder RE-
DUÇÃO DE CARGA HORÁRIA de 50%
(cinquenta por cento) a servidora, DANIELE 
MARTINS GUEDES COSTA na matrícula 
no59.333 pelo período de dias, 180 com início 
em 23/02/2026 a 21/08/2026. Conforme pro-
cesso administrativo no0004.000527/2026-41.  
Esta portaria entra vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 10 março 
de 2026. HEITOR C. BALDOW - Secretário 
Municipal de Administração - Matrícula nº 
57.350 
 
PORTARIA SEMAD Nº 146/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder RE-
DUÇÃO DE CARGA HORÁRIA de 50%
(cinquenta por cento) a servidora, RAQUEL 
LEMOS RODRIGUES COSTA na matrícula 
no59.985 pelo período de dias, 180 com início 
em 09/03/2026 a 04/09/2026. Conforme pro-
cesso administrativo no0004.000669/2026-17.  
Esta portaria entra vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 10 março 
de 2026. HEITOR C. BALDOW - Secretário 
Municipal de Administração - Matrícula nº 
57.350 
 
PORTARIA SEMAD Nº 147/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-

CENÇA MATERNIDADE a servidora, THAYA-
NE BARRETO MACHADO na matrícula 
no59.939 pelo período de dias, 180 com início 
em 15/01/2026 a 13/07/2026. Conforme pro-
cesso administrativo no0004.000878/2026-52.  
Esta portaria entra vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 10 março 
de 2026. HEITOR C. BALDOW - Secretário 
Municipal de Administração - Matrícula nº 
57.350 
 
PORTARIA SEMAD Nº 148/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MATERNIDADE a servidora, ROSI-
ELLY SANTOS DA SILVA na matrícula 
no23.672 pelo período de dias, 180 com início 
em 19/02/2026 a 17/08/2026. Conforme pro-
cesso administrativo no0004.000740/2026-53.  
Esta portaria entra vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 10 março 
de 2026. HEITOR C. BALDOW - Secretário 
Municipal de Administração - Matrícula nº 
57.350 
 
PORTARIA SEMAD Nº 149/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MATERNIDADE a servidora, MAYA-
RA PACHECO TEIXEIRA na matrícula 
no60.043 pelo período de dias, 180 com início 
em 09/09/2025 a 07/03/2026. Conforme pro-
cesso administrativo no0004.000772/2026-59  
Esta portaria entra vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 10 março 
de 2026. HEITOR C. BALDOW - Secretário 
Municipal de Administração - Matrícula nº 
57.350 
 
PORTARIA SEMAD Nº 150/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MATERNIDADE a servidora, ANA 
LUISA BORGES ALVES BARONTO na matrí-
cula no59.306 pelo período de dias, 180 com 
início em 23/02/2026 a 21/08/2026. Conforme 
processo administrativo no0004.000712/2026-
36.  Esta portaria entra vigor de acordo com a 
data da concessão do benefício. Itaboraí, 10 
março de 2026. HEITOR C. BALDOW - Secre-
tário Municipal de Administração - Matrícula nº 
57.350 
 
PORTARIA SEMAD Nº 151/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MATERNIDADE a servidora, FER-
NANDA DE SIQUEIRA PEREIRA na matrícula 
no59159 pelo período de dias, 180 com início 
em 19/02/2026 a 17/08/2026. Conforme pro-
cesso administrativo no0004.000769/2026-35. 
Esta portaria entra vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 11 março 
de 2026.  HEITOR C. BALDOW - Secretário 
Municipal de Administração - Matrícula nº 
57.350 
 
PORTARIA SEMAD Nº 152/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MATERNIDADE a servidora, JULIA 
ROSA DA CONCEIÇÃO na matrícula 
no53643/55214 pelo período de dias, 180 com 
início em 15/02/2026 a 13/08/2026. Conforme 
processo administrativo no0004.000727/2026-

02. Esta portaria entra vigor de acordo com a 
data da concessão do benefício. Itaboraí, 11 
março de 2026.  HEITOR C. BALDOW - Secre-
tário Municipal de Administração - Matrícula nº 
57.350 
 
PORTARIA SEMAD Nº 153/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MÉDICA a servidora, ANA CARLA 
VIEIRA MARINHO na matrícula no29323 pelo 
período de dias, 45 com início em 13/02/2026 
a 29/03/2026. Conforme processo administrati-
vo no0004.000635/2026-14. Esta portaria entra 
vigor de acordo com a data da concessão do 
benefício. Itaboraí, 11 março de 2026.  HEI-
TOR C. BALDOW - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº 57.350 
 
PORTARIA SEMAD Nº 154/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MÉDICA a servidora, LUCIA ELENA 
DOS SANTOS PEREIRA na matrícula 
no13436/35895 pelo período de dias, 90 com 
início em 06/03/2026 a 03/06/2026. Conforme 
processo administrativo no0004.001338/2024-
24. Esta portaria entra vigor de acordo com a 
data da concessão do benefício. Itaboraí, 11 
março de 2026.  HEITOR C. BALDOW - Secre-
tário Municipal de Administração - Matrícula nº 
57.350 
 
PORTARIA SEMAD Nº 155/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MÉDICA a servidora, SHEYLA SO-
DRE SERPA PEREIRA na matrícula no59412 
pelo período de dias, 30 com início em 
20/02/2026 a 21/03/2026. Conforme processo 
administrativo no0004.003237/2025-79.  Esta 
portaria entra vigor de acordo com a data da 
concessão do benefício. Itaboraí, 11 março de 
2026.  HEITOR C. BALDOW - Secretário Muni-
cipal de Administração - Matrícula nº 57.350 
 
PORTARIA SEMAD Nº 156/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MÉDICA a servidora, GISELLE PON-
TES DE SOUZA AZEVEDO na matrícula 
no11782 pelo período de dias, 45 com início 
em 20/02/2026 a 05/04/2026. Conforme pro-
cesso administrativo no0004.000618/2026-87.  
Esta portaria entra vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 11 março 
de 2026.  HEITOR C. BALDOW - Secretário 
Municipal de Administração - Matrícula nº 
57.350 
 
PORTARIA SEMAD Nº 157/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MATERNIDADE a servidora, YASMIN 
THALITA BRAZIL RIBEIRO HENRIQUE na 
matrícula no58207 pelo período de dias, 180 
com início em 12/02/2026 a 10/08/2026. Con-
forme processo administrativo 
no0004.000807/2026-50.  Esta portaria entra 
vigor de acordo com a data da concessão do 
benefício. Itaboraí, 11 março de 2026.  HEI-
TOR C. BALDOW - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº 57.350 
 
PORTARIA SEMAD Nº 158/2026. O SECRE-
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TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MÉDICA a servidora, CRISTINA DE 
OLIVEIRA LOPES na matrícula no23794 pelo 
período de dias, 75 com início em 17/02/2026 
a 02/05/2026. Conforme processo administrati-
vo no0004.000624/202634.  Esta portaria entra 
vigor de acordo com a data da concessão do 
benefício. Itaboraí, 11 março de 2026.  HEI-
TOR C. BALDOW - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº 57.350 
 
PORTARIA SEMAD Nº 159/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MÉDICA a servidora, CHRISTIANNE 
FERNANDES BORGES na matrícula no15349 
pelo período de dias, 165 com início em 
13/12/2025 a 26/05/2026. Conforme processo 
administrativo no0004.003348/2025-85. Esta 
portaria entra vigor de acordo com a data da 
concessão do benefício. Itaboraí, 11 março de 
2026.  HEITOR C. BALDOW - Secretário Muni-
cipal de Administração - Matrícula nº 57.350 
 
PORTARIA SEMAD Nº 160/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MÉDICA a servidora, MARCELLE 
AMARAL ALBERNAZ DA COSTA SILVA na 
matrícula no30522 pelo período de dias, 30 
com início em 17/02/2026 a 18/03/2026. Con-
forme processo administrativo 
no0004.000554/2026-14. Esta portaria entra 
vigor de acordo com a data da concessão do 
benefício. Itaboraí, 11 março de 2026.  HEI-
TOR C. BALDOW - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº 57.350 
 
PORTARIA SEMAD Nº 161/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MATERNIDADE a servidora, SAMAN-
THA LEMOS DA COSTA na matrícula 
no60033 pelo período de dias, 180 com início 
em 19/02/2026 a 17/08/2026. Conforme pro-
cesso administrativo no0004.000728/2026-49. 
Esta portaria entra vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 12 março 
de 2026.  HEITOR C. BALDOW - Secretário 
Municipal de Administração - Matrícula nº 
57.350 
 
PORTARIA SEMAD Nº 162/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MÉDICA a servidora, MARCELI MA-
TOS COSTA MEDEIROS na matrícula 
no23808 pelo período de dias, 30 com início 
em 15/03/2026 a 13/04/2026. Conforme pro-
cesso administrativo no0004.000940/2026-14. 
Esta portaria entra vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 12 março 
de 2026.  HEITOR C. BALDOW - Secretário 
Municipal de Administração - Matrícula nº 
57.350 
 
PORTARIA SEMAD Nº 163/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MÉDICA a servidora, NELIA CORREA 
BRAGANÇA na matrícula no30489 pelo perío-
do de dias, 30 com início em 09/03/2026 a 

07/04/2026. Conforme processo administrativo 
no0004.000844/2026-68.  Esta portaria entra 
vigor de acordo com a data da concessão do 
benefício. Itaboraí, 12 março de 2026.  HEI-
TOR C. BALDOW - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº 57.350 
 
PORTARIA SEMAD Nº 164/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MÉDICA a servidora, JESSICA FAI-
ZER COUTINHO BRAGA na matrícula 
no59615 pelo período de dias, 40 com início 
em 20/02/2026 a 31/03/2026. Conforme pro-
cesso administrativo no0004.000717/2026-69.  
Esta portaria entra vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 12 março 
de 2026.  HEITOR C. BALDOW - Secretário 
Municipal de Administração - Matrícula nº 
57.350 
 
PORTARIA SEMAD Nº 165/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MÉDICA a servidora, RENATA SOU-
ZA DE PAULA ALBUQUERQUE na matrícula 
no22768 pelo período de dias, 60 com início 
em 21/02/2026 a 21/04/2026. Conforme pro-
cesso administrativo no0004.000531/2025-29.  
Esta portaria entra vigor de acordo com a data 
da concessão do benefício. Itaboraí, 12 março 
de 2026.  HEITOR C. BALDOW - Secretário 
Municipal de Administração - Matrícula nº 
57.350 
 
PORTARIA SEMAD Nº 166/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MÉDICA a servidora, RENATA RO-
DRIGUES DA SILVA na matrícula 
no5383/28872 pelo período de dias, 60 com 
início em 11/03/2026 a 09/05/2026. Conforme 
processo administrativo no3269/2012.  Esta 
portaria entra vigor de acordo com a data da 
concessão do benefício. Itaboraí, 12 março de 
2026.  HEITOR C. BALDOW - Secretário Muni-
cipal de Administração - Matrícula nº 57.350 
 
PORTARIA SEMAD Nº 167/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder REA-
DAPTAÇÃO DE FUNÇÃO a servidora, RA-
QUEL GOMES AGUIAR na matrícula no8445 
pelo período de dias, 365 com início em 
01/01/2026 a 31/12/2026. Conforme processo 
administrativo no4742/2009.   Esta portaria 
entra vigor de acordo com a data da conces-
são do benefício. Itaboraí, 12 março de 2026.  
HEITOR C. BALDOW - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº 57.350 
 
PORTARIA SEMAD Nº 168/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder REA-
DAPTAÇÃO DE FUNÇÃO a servidora, RA-
CHEL MARQUES FERREIRA na matrícula 
no28608/30542 pelo período de dias, 365 com 
início em 30/01/2026 a 29/01/2027. Conforme 
processo administrativo no3708/2015.  Esta 
portaria entra vigor de acordo com a data da 
concessão do benefício. Itaboraí, 12 março de 
2026.  HEITOR C. BALDOW - Secretário Muni-
cipal de Administração - Matrícula nº 57.350 
 
PORTARIA SEMAD Nº 169/2026. O SECRE-

TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder LI-
CENÇA MÉDICA a servidora, ELICEA BAR-
BOSA DA SILVA na matrícula no6716 pelo 
período de dias, 60 com início em 05/02/2026 
a 05/04/2026. Conforme processo administrati-
vo no3708/2015. Esta portaria entra vigor de 
acordo com a data da concessão do benefício. 
Itaboraí, 12 março de 2026.  HEITOR C. BAL-
DOW - Secretário Municipal de Administração - 
Matrícula nº 57.350 
 
PORTARIA SEMAD Nº 170/2026. O SECRE-
TARIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no 
uso de suas atribuições legais que lhes são 
conferidas através do Decreto nº76 de 11 de 
setembro de 2009. RESOLVE Conceder REA-
DAPTAÇÃO DE FUNÇÃO a servidora, SILVIA 
FERNANDA RODRIGUES FONSECA VER-
DAN na matrícula no15754 pelo período de 
dias, 180 com início em 16/03/2026 a 
11/09/2026. Conforme processo administrativo 
no0004.000216/2026-82. Esta portaria entra 
vigor de acordo com a data da concessão do 
benefício. Itaboraí, 12 março de 2026.  HEI-
TOR C. BALDOW - Secretário Municipal de 
Administração - Matrícula nº 57.350 
 

 
 
Termo Aditivo: 
 
3º termo aditivo de acréscimo e reajuste con-
tratual ao contrato administrativo FME n.º 
045/2023, celebrado entre Município de Itabo-
raí, resentado pelo Fundo Municipal de Educa-
ção (FME), órgão público integrante do Poder 
Executivo municipal vinculado à Secretaria 
Municipal de Educação, representado pelo seu 
Presidente, Senhor Mauricilio Rodrigues de 
Souza, ora denominado contratante e a M 
Costa Serviços De Apoio E Construção Ltda, 
neste ato representada por Sr. Vladimir Santa-
na de Farias na qualidade de Procurador, do-
ravante denominada contratada, processo 
administrativo n.º 1321/2022. Do objeto: O 
presente Termo Aditivo tem por objeto o acrés-
cimo quantitativo ao Contrato Administrativo 
FME nº 45/2023, com fundamento no artigo 65 
da Lei Federal nº 8.666/93, bem como a apli-
cação de reajuste, nos termos da cláusula 5ª 
do contratual FME nº 45/2023. Do valor:  O 
valor do acréscimo decorrente do presente 
Termo Aditivo é de R$ 925.633,63 
(Novecentos e vinte e cinco mil, seiscentos e 
trinta e três reais e sessenta e três centavos), 
correspondente a 24,87 % (vinte e quatro vir-
gula oitenta e sete por cento) do valor global 
atualizado do Contrato Administrativo FME nº 
45/2023. Em razão do acréscimo e do reajuste 
aplicados, o valor global do contrato passa a 
ser de R$ 4.647.185,73 (quatro milhões, seis-
centos e quarenta e sete mil, cento e oitenta e 
cinco reais e setenta e três centavos). Itaboraí, 
25 de março de 2026. Fundo Municipal de 
Educação - Mauricilio Rodrigues de Souza; M 
Costa Serviços De Apoio E Construção Ltda - 
Vladimir Santana de Farias 
 
3º termo aditivo de acréscimo e reajuste con-
tratual ao contrato administrativo FME n.º 
049/2023, celebrado entre Município de Itabo-
raí, por intermédio do Fundo Municipal De 
Educação, órgão público integrante do Poder 
Executivo municipal vinculado à Secretaria 
Municipal de Educação, representado pelo seu 
Presidente, Senhor Mauricilio Rodrigues de 
Souza, ora denominado contratante e a M 
Costa Serviços De Apoio E Construção Ltda, 
neste ato representada por Sr. Vladimir Santa-
na de Farias na qualidade de Procurador, do-
ravante denominada contratada, processo 
administrativo n.º 1321/2022. Do objeto:  O 
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presente Termo Aditivo tem por objeto o acrés-
cimo quantitativo ao Contrato Administrativo 
FME nº 49/2023, com fundamento no artigo 65 
da Lei Federal nº 8.666/93, bem como a apli-
cação de reajuste, nos termos da cláusula 5ª 
do contratual FME nº 49/2023. Do Valor:  O 
valor do acréscimo decorrente do presente 
Termo Aditivo é de R$ 1.008.319,39 (Um mi-
lhão oito mil, trezentos e dezenove reais e 
trinta e nove centavos), correspondente a 
24,67 % (vinte e quatro virgula sessenta e sete 
por cento) do valor global atualizado do Con-
trato Administrativo FME nº 49/2023.  Em ra-
zão do acréscimo e do reajuste aplicados, o 
valor global do contrato passa a ser de R$ 
5.095.918,30 (cinco milhões, noventa e cinco 
mil, novecentos e dezoito reais e trinta centa-
vos).Itaboraí, 25 de março de 2026. Fundo 
Municipal de Educação -  Mauricilio Rodrigues 
de Souza; M Costa Serviços De Apoio E Cons-
trução Ltda - Vladimir Santana de Farias 
 
4º termo aditivo de repactuação ao contrato 
FME Nº 41/2022. Processo Administrativo nº 
2347/2021. Vigência: Início 29/03/2026 – Tér-
mino: 29/03/2027. Valor: R$ 15.698.963,20 
(quinze milhões, seiscentos e noventa e oito 
mil, novecentos e sessenta e três reais e vinte 
centavos). Contratado: FGC Pavimentação E 
Construção. CNPJ: 02.892.559/0001-07. 4º 
termo aditivo de repactuação e prorrogação 
contratual ao contrato administrativo FME n.º 
41/2022, celebrado entre Município de Itaboraí, 
representado pelo Fundo Municipal de Educa-
ção (FME), representado pelo seu Presidente, 
Senhor Mauricilio Rodrigues de Souza como 
contratante e FGC Pavimentação e Constru-
ção neste ato representada por sua procurado-
ra legalmente constituída Solange Faria Rodri-
gues, ora denominado contratada . processo 
administrativo n.º 2347/2021. Do Objeto:   O 
presente Termo Aditivo tem por objeto a pror-
rogação de prazo do Contrato Administrativo 

nº 41/2022 destinado à prestação de serviços 
de “mão de obra de vigias noturnos para aten-
der à Secretaria Municipal de Educação” por 
12 (doze) meses, compreendendo o período 
de 29/03/2026 a 29/03/2027, nos termos do 
art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666/93;  A repactu-
ação dos valores contratuais, com fundamento 
no art. 12 do Decreto Federal nº 9.507/2018 e 
na Cláusula Vigésima do contrato, visando à 
recomposição do equilíbrio econômico-
financeiro em razão da variação dos custos de 
mão de obra, decorrente da Convenção Coleti-
va da categoria. REPACTUAÇÃO: Subcláusula 
Única: Fica expressamente resguardado o 
direito da CONTRATADA de pleitear a repactu-
ação de preços relativa aos custos de mão de 
obra, com fundamento analógico no art. 12 do 
Decreto Federal nº 9.507/2018 e na Cláusula 
Vigésima do Contrato FME nº 41/2022. Tal 
direito poderá ser exercido tão logo seja cele-
brado o novo acordo, dissídio ou convenção 
coletiva da categoria profissional correspon-
dente ao período subsequente a 28/02/2026, 
ou assim que os cálculos de variação de cus-
tos sejam tecnicamente viabilizados, não ope-
rando, neste ato, a preclusão do direito ao 
reequilíbrio econômico-financeiro em virtude 
da assinatura deste termo de prorrogação. 
VALOR: O valor global do presente Termo 
Aditivo passa a ser de R$ 15.698.963,20 
(quinze milhões, seiscentos e noventa e oito 
mil, novecentos e sessenta e três reais e vinte 
centavos), conforme pactuado na Convenção 
Coletiva de Trabalho 2025/2026, registrada no 
MTE sob o nº RJ001105/2025, em 30/04/2025. 
Itaboraí, 26 de março de 2026. Mauricilio Ro-
drigues de Souza - Secretário Municipal de 
Educação - Presidente do Fundo Municipal de 
Educação - Mat.: 57.359; FGC Pavimentação 
E Construção  - Solange Faria Rodrigues  - 
Procuradora 
 
4° termo aditivo ao Contrato de Locação de 

Imóvel FMS nº 004/2020, que entre si cele-
bram o Município De Itaboraí, representado, 
neste ato, pelo Ilustríssimo Sr. Analice Paulo 
Rangel Ferreira, Presidente do Fundo Munici-
pal de Saúde, como locatário, Mozart José 
Matos França, como locador, Processo Admi-
nistrativo n.º 0874/2020. Período de vigência: 
Início: 25/03/2026 – Término: 24/03/2027.  
Valor da contratação: R$ 69.600,00. do objeto: 
O presente termo aditivo tem por finalidade a 
prorrogação do prazo de vigência do Contrato 
de Locação do Imóvel FMS nº 004/2020 para 
implantação do Centro Cardiológico, situado à 
Rua João Caetano, n° 370 – Centro – Itaboraí 
– RJ. Do prazo : As partes resolvem de comum 
acordo aditar o prazo, por um período de 12 
(doze) meses, com início de vigência a partir 
de 25/03/2026 e término previsto pa-
ra 24/03/2027, contados a partir da assinatura 
deste termo aditivo, sendo prorrogável median-
te entendimento expresso neste sentido pelo 
locatário, na forma e nos casos previstos em 
LEI. Itaboraí, 23 de março de 2026. Município 
De Itaboraí - Analice Paulo Rangel Ferreira - 
Presidente do Fundo Municipal de Saúde - 
Matrícula nº 47166 - locatário; Mozart José de 
Matos França - locador 
 

 
 
Termo de Rescisão Contratual: 
 
Extrato Dos Termos De Rescisões Contratuais. 
Processo Administrativo Nº 2110/2021. Pelo 
presente extrato dos termos de Rescisões 
Contratuais Unilaterais FMAS, ficam rescindi-
dos os contratos por tempo determinado abai-
xo elencado, por excepcionalidade, celebrado 
entre a municipalidade e os (as) Senhores (as) 
listados, lotados na Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento Social, tudo em conformida-
de com a cláusula 3º, parágrafo 3 do aludido 
contrato. 

Nome Função Data da Rescisão CPF Nº 

157/2025 Roginey Gomes De Oliveira Oficineiro 13/03/2026 XXX.XXX.377-65 

Itaboraí, 26 de fevereiro  de 2026. Mariany Monteiro Baldow - Secretária Municipal de Desenvolvimento Social - Matrícula nº 57.361 

Ato de inexigibilidade de licitação e ratifico: 
 
Processo: SEI 0013.000047/2025-91. Conside-
rando que está devidamente caracterizada a 
necessidade da presente contratação; Consi-
derando que consta previsão orçamentária 
para a realização da presente despe-
sa;Considerando que consta dos autos o pare-
cer jurídico favorável;Considerando, finalmen-
te, estarem presentes nos autos do processo 
no os pressupostos autorizativos da legislação 
que rege a matéria, onde restou evidenciada a 
inviabilidade de competição; e Diante da ne-
cessidade de manter o fornecimento ininterrup-
to de energia elétrica para atender a demanda 
das unidades administrativas sob a responsa-
bilidade da Secretaria Municipal de Serviços 
Públicos de Itaboraí, AUTORIZO a contratação 
por INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO, com a 
AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A, inscrita 
no CNPJ 33.050.071/0001-58, por meio do 
Processo Administrativo SEI nº 
0013.000047/2025-91, com fulcro no art. 74, 
inciso I, da Lei 14.133/2021. I - N.º DO PRO-
CESSO: SEI 0013.000047/2025-91. II – CRE-
DOR: AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A. III 
- CNPJ: 33.050.071/0001-58 IV - ENDEREÇO: 
Avenida Oscar Niemeyer, 2.000, Bloco 01, 
Sala 701, Parte, Santo Cristo, Rio de Janeiro/
RJ – CEP: 20.220-297. V – OBJETO: Contra-
tação de fornecimento de energia elétrica, pela 
distribuidora AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS 
S/A, por inexigibilidade, para atender a Unida-
de Consumidora - Município de Itaboraí, cujos 
números de Agrupamento são: 088882006004; 

088881305008 e 088881305003. VI – VALOR 
ESTIMADO ANUAL: R$ 753.000,00 
(Setecentos e cinquenta e três mil reais), sen-
do que este valor é estimativo e anual, poden-
do ser atualizado anualmente em razão de 
ajustes na demanda e/ou para compensar a 
atualização monetária e variação tarifária pre-
vista para os períodos subsequentes. VII – DO 
PRAZO: A contratação será por prazo indeter-
minado, em conformidade com o art. 109 da 
Lei Federal 14.133/2021. VIII – RAZÃO DA 
ESCOLHA DO CREDOR: Serviços essenciais 
de forma exclusiva. IX – JUSTIFICATIVA DO 
PREÇO: Os valores a serem adotados na 
contratação da prestação de serviços de distri-
buição de energia elétrica, se encontram res-
paldado na tabela de tarifas e taxas de energia 
estabelecidas pela Aneel em Resolução Ho-
mologatória, que tem suas vigências anuais. X 
– FORMA DE PAGAMENTO: O pagamento 
será efetuado mensalmente, de acordo com o 
envio de faturas pela AMPLA ENERGIA E 
SERVIÇOS S/A. XI – FUNDAMENTO LEGAL: 
Na forma do art. 74, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021, em consonância com o Parecer 
Jurídico acostado aos autos do Processo Ad-
ministrativo SEI nº 0013.000047/2025-91. XII – 
As despesas decorrentes da presente Contra-
tação correrão por conta do Programa de Tra-
balho abaixo classificado:  P.T.: 
04.122.0012.2211 – Manutenção e Operacio-
nalização da SEMSERP. Elemento de Despe-
sa: 3.3.90.39.29 – Outros Serviços de Tercei-
ros – Pessoa Jurídica . Fonte: 1.500.0001. XIII 
– Farão parte integrante deste Termo de Inexi-

gibilidade, a Nota de Empenho e todos os 
documentos pertencentes ao Processo Admi-
nistrativo SEI nº 0013.000047/2025-91. O 
presente Termo de Inexigibilidade é regido 
pela Lei nº 14.133/2021 e quaisquer infringên-
cias ou inobservâncias dos seus dispositivos 
estarão sujeitas às sanções descritas no art. 
155 da Lei nº 14.133/2021. RATIFICO: Consi-
derando as informações acima, e, especial-
mente estarem presentes nos autos os pressu-
postos autorizativos da legislação que rege a 
matéria, RATIFICO o ATO de INEXIGIBILIDA-
DE DE LICITAÇÃO, destinada ao Fornecimen-
to de Energia Elétrica para atender a Unidade 
Consumidora - Município de Itaboraí, cujos 
números de Agrupamento são: 088882006004; 
088881305008 e 088881305003, em favor de 
AMPLA ENERGIA E SERVIÇOS S/A, inscrita 
no CNPJ nº 33.050.071/0001-58. Processo 
administrativo no. SEI 0013.000047/2025-91. 
Valor da contratação: R$ 753.000,00 
(Setecentos e cinquenta e três mil reais). Fun-
damentação legal: Na forma do art. 74, inciso I, 
da Lei nº 14.133/2021. E, para a eficácia dos 
atos, DETERMINO que o presente ATO seja 
publicado na imprensa oficial, conforme prevê 
o artigo 72, parágrafo único, da Lei Nacional 
no. 14.133/2021. Itaboraí, 10 de fevereiro de 
2026. Diogo Sperling dos Santos - Secretário 
Municipal de Serviços Públicos - Matrícula 
57.375 
 

 
 
Ordem de início dos serviços 
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Termo de adesão à ata de registro de preços. 
Considerando as informações contidas no 
presente processo de nº. 0005.000215/2025-
47. Considerando a solicitação inicial que deu 
origem ao presente processo, onde foi eviden-
ciada a necessidade de contratação do objeto 
solicitado; Considerando a autorização para a 
adesão à Ata de Registro de Preços 
nº.066/2025 – Processo licitatório 28/2024, 
oriunda do Pregão Eletrônico nº 015/2024, 
emitida pelo Consórcio Intermunicipal de Saú-
de e Serviços do Alto do Rio Pará - CISPARA, 

através da CI/SEMED nº 51/2026 e 53/2026, e 
o aceite da empresa vencedora do certame 
licitatório em prestar serviço para este órgão 
(ID 0597555/0597688); Considerando que foi 
observado o Decreto Municipal nº. 003/2024, 
em especial ao artigo 32; e Considerando, 
finalmente, que está evidenciada a vantajosi-
dade e que a referida empresa apresentou 
toda a documentação necessária, inclusive os 
comprovantes de regularidade fiscal, DECIDI-
MOS PELA ADESÃO à Ata de Registro de 
Preços acima descrita para fins de contratação 

para o fornecimento previsto no Termo de 
Referência, conforme dados abaixo: Conside-
rando finalmente que está evidenciado a van-
tajosidade dos Kits escolares observado o 
limite de 50% (cinquenta por cento), e que a 
referida empresa apresentou toda documenta-
ção necessária, inclusive os comprovantes de 
regularidade fiscal, DECIDIMOS PELA ADE-
SÃO a ata de Registro de Preços acima descri-
ta para fins de contratação para fornecimento 
previsto no Termo de Referência, conforme 
dados abaixo: 

A presente adesão está de acordo com o Decreto Municipal nº. 003/2024. Itaboraí, 25 de março de 2026. MAURICILIO RODRIGUES DE SOUZA 
- Presidente do Fundo Municipal de Educação de Itaboraí - Secretário Municipal de Educação - Matrícula 57.359 

Processo: 225/2025. Licitação: Pregão eletrô-
nico SRP nº 90054/2025. Objeto: MANUTEN-
ÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA DE CON-
DICIONADORES DE AR, BEM COMO ELA-
BORAÇÃO DE PMOC – PLANO DE MANU-
TENÇÃO, OPERAÇÃO E CONTRLE DOS 
CONDICIONADORES DE AR EXISTENTES 
NOS PRÉDIOS DE RESPONSABILIDADE DA 
SECETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE 
ITABORAÍ E DEMAIS SECRETARIAS MUNI-
CIPAIS PARTICIPANTES, INCLUINDO MATE-
RIAIS DE LIMPEZA, FORNECIMENTO E RE-
POSIÇÃO DE PECAS. Autorizo de início: 25 
de março de 2026. Prazo: A execução dos 
serviços será de 12 (doze) meses. Valor da 
Contratação: R$ 4.381.887,56 (Quatro mi-
lhões, trezentos e oitenta e um mil, oitocentos 
e oitenta e sete reais e cinquenta e seis centa-
vos.). Em cumprimento aos dispositivos previs-
tos em lei, e tendo em vista a assinatura do 
CONTRATO FMS N.º 001/2026, datado de 
10/03/2026, atendendo às exigências legais, 
fica AUTORIZADA a empresa JH SERVIÇOS 

E MANUTENÇÃO LTDA a iniciar a execução 
dos serviços, objeto do contrato. Gabriel de 
Freitas Vaz Couto - Gestor Titular - Mat.: 
52355. Leonardo Rubim Menezes - Fiscal 
Titular - Mat.: 53898 
 

 
 
Atas de Registro de Preços: 
 
Termo de adesão à ata de registro de preços. 
Considerando as informações contidas no 
presente processo de nº. 0005.000216/2025-
91. Considerando a solicitação inicial que deu 
origem ao presente processo, onde foi eviden-
ciada a necessidade de contratação do objeto 
solicitado; Considerando a autorização para a 
adesão à Ata de Registro de Preços 
nº.064/2025 – Processo licitatório 26/2024, 
oriunda do Pregão Eletrônico nº 013/2024, 
emitida pelo Consórcio Intermunicipal de Saú-
de e Serviços do Alto do Rio Pará - CISPARA, 
através da CI/SEMED nº 24/2026 e 26/2026, e 

o aceite da empresa vencedora do certame 
licitatório em prestar serviço para este órgão 
(ID 0597776/0597780); Considerando que foi 
observado o Decreto Municipal nº. 003/2024, 
em especial ao artigo 32; e Considerando, 
finalmente, que está evidenciada a vantajosi-
dade e que a referida empresa apresentou 
toda a documentação necessária, inclusive os 
comprovantes de regularidade fiscal, DECIDI-
MOS PELA ADESÃO à Ata de Registro de 
Preços acima descrita para fins de contratação 
para o fornecimento previsto no Termo de 
Referência, conforme dados abaixo: Conside-
rando finalmente que está evidenciado a van-
tajosidade dos uniformes observado o limite de 
50% (cinquenta por cento), e que a referida 
empresa apresentou toda documentação ne-
cessária, inclusive os comprovantes de regula-
ridade fiscal, DECIDIMOS PELA ADESÃO a 
ata de Registro de Preços acima descrita para 
fins de contratação para fornecimento previsto 
no Termo de Referência, conforme dados 
abaixo: 

DADOS DA ADESÃO 

Objeto: Aquisição de Kits Escolares 

Razão social da empresa: Brasil Comércio e Distribuidora Ltda 

CNPJ nº: 11.210.951/0001-01 

Endereço: Av. José César de Oliveira, 181, Conj. 303, Vila Leopoldina – São Paulo/SP 

Vigência da Ata: 25/03/2025 a 25/03/2026 

Valor total da adesão 
(global): 

R$ 11.346.192,04 (Onze milhões, trezentos e quarenta e seis mil, cento e noventa e dois reais e quatro centavos).  

Programa de trabalho: 09.002.001.12.361.0009 / 09.002.001.12.365.0011 

Natureza da despesa: 
Fonte: 

3.3.90.30.00.00/16 
25401030 / 15401030 

DADOS DA ADESÃO 

Objeto: Aquisição de Uniformes 

Razão social da empresa: Evolução Comércio e Distribuidora Ltda 

CNPJ nº: 21.116.118/0001-50 

Endereço: Rua Helvidio Alfredo Silvestri, 17, Loja 01 – Bento Ferreira – Vitória/ES 

Vigência da Ata: 25/03/2025 a 25/03/2026 

Valor total da adesão 
(global): 

R$ 7.875.877,20 (Sete milhões, oitocentos e setenta e cinco mil, oitocentos e setenta e sete reais e vinte centavos).  

Programa de trabalho: 09.002.001.12.361.0009.2108 / 09.002.001.12.365.0011.2115 

Natureza da despesa: 
Fonte: 

3.3.90.30.00.00/23 
15001001 / 25001001 

A presente adesão está de acordo com o Decreto Municipal nº. 003/2024. Itaboraí, 25 de março de 2026. MAURICILIO RODRIGUES DE SOUZA 
- Presidente do Fundo Municipal de Educação de Itaboraí - Secretário Municipal de Educação - Matrícula 57.359 
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO 
CPPAD DE 26 DE MARÇO DE 2026. Publica-
ção de Edital de chamamento para manifesta-
ção de servidor, para apuração de abandono 
de cargo público ou inassiduidade habitual. 
Considerando os artigos 329 e 330 da Lei n° 
1.392/1996, Estatuto dos Funcionários Públi-
cos do Município de Itaboraí; Considerando a 
obrigatoriedade de garantir o cumprimento dos 
Princípios do Contraditório e Ampla Defesa; 
Considerando a necessidade de apuração e 
regularização imediata do caso de abandono e 
inassiduidade habitual cometidos por servidor 
desta Municipalidade; A Presidente da Comis-
são de Processo Administrativo Disciplinar, 
designada pelo Prefeito, por meio da Portaria 
n° 2208/25, no uso das atribuições que lhes 
são conferidas pela legislação vigente, RE-
SOLVE: Art. 1° - Realizar o chamamento públi-
co para manifestação dos servidores faltosos, 
a comparecerem a Rua João Feliciano, n° 132 
– Edifício Emanuel, sala 101, Centro – Itaboraí, 
sob pena de ser considerado como abandono 
de cargo ou função ou inassiduidade habitual 

os servidores. Art. 2° - Ficam convocados para 
manifestação os servidores elencado abaixo: 
DIEGO SOARES DE SOUZA – Matrícula nº 
25.165 Art. 3° - Os Servidores convocados por 
este Edital, ficam cientes que o não compareci-
mento à sede da Secretaria Municipal de Ad-
ministração, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, implicará no prosseguimento de Processo 
Administrativo Disciplinar de rito sumário, ins-
taurado para apurar suposto abandono ou 
inassiduidade, conforme Estatuto dos Funcio-
nários Públicos do Município de Itaboraí, Lei nº 
1392 de 03 de julho de 1996, Art. 330. Citação 
por Edital “Art. 330 - Instaurado o processo a 
comissão de processo administrativo providen-
ciará a citação do faltoso por edital de chama-
mento, com prazo de 30 (trinta) dias, publicado 
pelo menos três Rua João Feliciano da Costa, 
132, Centro, Itaboraí, RJ. CEP 24800-017 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO Prefeitura 
Municipal de Itaboraí Comissão Permanente 
de Processo Administrativo e Disciplinar vezes 
no órgão oficial ou jornal de circulação local.” 
Parágrafo Único - O prazo do edital, a que se 

refere este artigo, começa a correr desde a 
sua primeira publicação.” Art. 4° - O presente 
edital deverá ser publicado no Diário Oficial do 
Município, por 3 (três) vezes no órgão oficial, 
no decorrer do prazo máximo de 30 (trinta) 
dias a contar da primeira publicação, interca-
lando no mínimo 07 (sete) dias. Maria Teresa 
V. Quintanilha Matrícula nº 35382 Presidente 
 

 
 
Termo de Retificação: 
 
TERMO DE RETIFICAÇÃO REFERENTE AO 
TERMO DE RESCISÃO PUBLICADO NO D.O 
ITABORAI ANO VIII Nº59 de 24/03/2026 DE 
NOELSON RAMOS  MORAES N°408/2023. 
RETIFICO: Onde se lê: a partir de 15 de Março 
de 2026; Leia-se: a partir de 31 de Março de 
2026. Permanecem inalterados os demais 
dados. Itaboraí, 25 de março de 2026. Analice 
Paulo Rangel Ferreira -   Secretária Municipal 
de Saúde. 

Ata de registro de preços FMS nº 80001/2026. 
No dia 23 de março de o Município de Itaboraí, 
pessoa jurídica de direito público interno,  nes-
te ato por intermédio do Fundo Municipal de 
Saúde, inscrito no CNPJ sob o nº 
28.741.080/0001-55, com sede na Praça Mare-
chal Floriano Peixoto, n° 97 Centro – Itaboraí/
RJ, representado pelo FUNDO MUNICIPAL 
DE SAÚDE representado por sua Presidente, 
Senhora  ANALICE PAULO RANGEL FERREI-
RA, doravante simplesmente denominado 
ÓRGÃO GERENCIADOR, considerando o 
julgamento da licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico SRP Nº 90011/26, objeto do proces-
so administrativo nº 3252/2024, RESOLVE 

registrar os preços da(s) empresa(s) indicada
(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com 
a classificação por ela(s) alcançada(s) aten-
dendo as condições previstas no Edital, sujei-
tando-se as partes às normas constantes na 
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, na Lei 
Complementar 101/2000, na Lei Federal 
4.230/64 e nos Decretos Municipais n.º  300/23 
e 03/2024 e em conformidade com as disposi-
ções a seguir:   
FORNECEDOR REGISTRADO: Empresa 
WATERSERVICE PROJETOS, INSTALA-
ÇÕES E SERVIÇOS LTDA, inscrita no CNPJ 
sob o nº 40.378.440/0001-00, situada na Rua 
Granada, 171 – Vigário Geral – Rio de Janeiro/

RJ, neste ato representada por seu Sócio Dire-
tor, Sr. José Luiz Ruas Guerra,  
DO OBJETO: A presente ata de registro de 
preços tem como objeto “aquisição e recarga 
de extintores de incêndio”, nos termos da 
legislação vigente, especialmente conforme as 
especificações constantes da Proposta 
Comercial referente ao Edital de Pregão 
Eletrônico SRP N.º 90011/26 –FMS e demais 
anexos, que constituem parte integrante desta, 
independentemente de transcrição. 
DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUAN-
TITATIVOS: Os preços, especificações e 
quantitativos registrados são os constantes no 
quadro abaixo, parte integrante desta Ata. 

Item Descrição Unid Quant Marca Valor Unit Valor Total 

1 

Extintor de água pressurizada AP capacidade 10L 
Material Carga: Água Pressurizada 
Características Adicionais: Com suporte fixação parede e 
adesivo sinalização V 

Unidade 97 WATERSERVICE  R$   130,91  R$ 12.698,27 

4 
Carga Extintor Incêndio Tipo Carga: Água Pressurizada Capa-
cidade Carga: 10 L 

Unidade 2 WATERSERVICE  R$   45,10  R$ 90,20 

5 
Carga Extintor Incêndio Tipo Carga: Gás Carbônico Capacida-
de Carga: 6 KG 

Unidade 2 WATERSERVICE  R$   80,00  R$ 160,00 

6 
Carga Extintor Incêndio Tipo Carga: Pó Químico Seco Classe: 
Bc Capacidade Carga: 4 KG 

Unidade 2 WATERSERVICE  R$   40,00  R$ 80,00 

DO VALOR: O valor total desta Ata de Registro de Preços corresponde a R$ 13.028,47 (Teze mil, vinte e oito reais e quarenta e sete centavos). 
DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: Parágrafo Primeiro - O prazo de vigência da ata de registro de preços será de um ano, 
contado do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que c omprovada a 
vantajosidade da manutenção do registro de preços. Itaboraí, 23 de março de 2026. Fundo Municipal De Saúde - Analice Paulo Rangel Ferreira; 
Waterservice Projetos, Instalações E Serviços Ltda - José Luiz Ruas Guerra 
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